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ENC: Ofício-Circular Conjunto n* 01/2021/1* CCR/PFDC/MPF (PGR-
00060888/2021)

 
 
De: Sen. Rodrigo Pacheco  
Enviada em: quarta-feira, 24 de fevereiro de 2021 17:41 
Para: Marcelo de Almeida Frota <MFROTA@senado.leg.br> 
Assunto: ENC: O�cio-Circular Conjunto n* 01/2021/1* CCR/PFDC/MPF (PGR-00060888/2021)
 
 
 
De: 1ccr-1* Câmara [mailto:1ccr@mpf.mp.br]  
Enviada em: quarta-feira, 24 de fevereiro de 2021 17:32 
Para: Sen. Acir Gurgacz <sen.acirgurgacz@senado.leg.br>; Sen. Alessandro Vieira <sen.alessandrovieira@senado.leg.br>;
Sen. Álvaro Dias <sen.alvarodias@senado.leg.br>; Sen. Angelo Coronel <sen.angelocoronel@senado.leg.br>; Sen. Antonio
Anastasia <sen.antonioanastasia@senado.leg.br>; Sen. Carlos Fávaro <sen.carlosfavaro@senado.leg.br>; Sen. Carlos
Por�nho <sen.carlospor�nho@senado.leg.br>; Sen. Carlos Viana <sen.carlosviana@senado.leg.br>; Sen. Chico Rodrigues
<sen.chicorodrigues@senado.leg.br>; Sen. Cid Gomes <sen.cidgomes@senado.leg.br>; Sen. Ciro Nogueira
<CIRONOG@senado.leg.br>; Sen. Confúcio Moura <sen.confuciomoura@senado.leg.br>; Sen. Daniella Ribeiro
<sen.daniellaribeiro@senado.leg.br>; Sen. Dário Berger <sen.darioberger@senado.leg.br>; Sen. Davi Alcolumbre
<sen.davialcolumbre@senado.leg.br>; Sen. Eduardo Braga <sen.eduardobraga@senado.leg.br>; Sen. Eduardo Girão
<sen.eduardogirao@senado.leg.br>; Sen. Eduardo Gomes <sen.eduardogomes@senado.leg.br>; Sen. Eliziane Gama
<sen.elizianegama@senado.leg.br>; Sen. Elmano Férrer <sen.elmanoferrer@senado.leg.br>; Sen. Esperidião Amin
<sen.esperidiaoamin@senado.leg.br>; Sen. Fabiano Contarato <sen.fabianocontarato@senado.leg.br>; Sen. Fernando
Bezerra Coelho <sen.fernandobezerracoelho@senado.leg.br>; Sen. Fernando Collor <sen.fernandocollor@senado.leg.br>;
Sen. Flávio Arns <sen.flavioarns@senado.leg.br>; Sen. Flávio Bolsonaro <sen.flaviobolsonaro@senado.leg.br>; Sen.
Humberto Costa <sen.humbertocosta@senado.leg.br>; Sen. Irajá <sen.iraja@senado.leg.br>; Sen. Izalci Lucas
<sen.izalcilucas@senado.leg.br>; Sen. Jader Barbalho <sen.jaderbarbalho@senado.leg.br>; Sen. Jaques Wagner
<sen.jaqueswagner@senado.leg.br>; Sen. Jarbas Vasconcelos <sen.jarbasvasconcelos@senado.leg.br>; Sen. Jayme Campos
<sen.jaymecampos@senado.leg.br>; Sen. Jean Paul Prates <sen.jeanpaulprates@senado.leg.br>; Sen. Jorge Kajuru
<sen.jorgekajuru@senado.leg.br>; Sen. Jorginho Mello <sen.jorginhomello@senado.leg.br>; Sen. José Serra
<sen.joseserra@senado.leg.br>; Sen. Ká�a Abreu <sen.ka�aabreu@senado.leg.br>; Sen. Lasier Mar�ns
<sen.lasiermar�ns@senado.leg.br>; Sen. Leila Barros <sen.leilabarros@senado.leg.br>; Sen. Lucas Barreto
<sen.lucasbarreto@senado.leg.br>; Sen. Luis Carlos Heinze <sen.luiscarlosheinze@senado.leg.br>; Sen. Luiz do Carmo
<sen.luizcarlosdocarmo@senado.leg.br>; Sen. Mailza Gomes <sen.mailzagomes@senado.leg.br>; Sen. Major Olimpio
<sen.majorolimpio@senado.leg.br>; Sen. Mara Gabrilli <sen.maragabrilli@senado.leg.br>; Sen. Marcelo Castro
<sen.marcelocastro@senado.leg.br>; Sen. Marcio Bi�ar <sen.marciobi�ar@senado.leg.br>; Sen. Marcos do Val
<sen.marcosdoval@senado.leg.br>; Sen. Marcos Rogério <sen.marcosrogerio@senado.leg.br>; Sen. Maria do Carmo Alves
<sen.mariadocarmoalves@senado.leg.br>; Sen. Mecias de Jesus <sen.meciasdejesus@senado.leg.br>; Sen. Nelsinho Trad

Marcelo de Almeida Frota

qui 25/02/2021 08:29

Para:Jacqueline de Souza Alves da Silva <JACQUES@senado.leg.br>;

 1 anexo
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<sen.nelsinhotrad@senado.leg.br>; Sen. Nilda Gondim <sen.nildagondim@senado.leg.br>; Sen. Omar Aziz
<sen.omaraziz@senado.leg.br>; Sen. Oriovisto Guimarães <sen.oriovistoguimaraes@senado.leg.br>; Sen. O�o Alencar
<sen.o�oalencar@senado.leg.br>; Sen. Paulo Paim <sen.paulopaim@senado.leg.br>; Sen. Paulo Rocha
<sen.paulorocha@senado.leg.br>; Sen. Plínio Valério <sen.pliniovalerio@senado.leg.br>; Sen. Randolfe Rodrigues
<sen.randolferodrigues@senado.leg.br>; Sen. Reguffe <sen.reguffe@senado.leg.br>; Sen. Renan Calheiros
<sen.renancalheiros@senado.leg.br>; Sen. Roberto Rocha <sen.robertorocha@senado.leg.br>; Sen. Rodrigo Cunha
<sen.rodrigocunha@senado.leg.br>; Sen. Rodrigo Pacheco <sen.rodrigopacheco@senado.leg.br>; Sen. Rogério Carvalho
<sen.rogeriocarvalho@senado.leg.br>; Sen. Romário <sen.romario@senado.leg.br>; Sen. Rose De Freitas
<sen.rosedefreitas@senado.leg.br>; Sen. Sérgio Petecão <sen.sergiopetecao@senado.leg.br>; Sen. Simone Tebet
<sen.simonetebet@senado.leg.br>; Sen. Soraya Thronicke <sen.sorayathronicke@senado.leg.br>; Sen. Styvenson Valen�m
<sen.styvensonvalen�m@senado.leg.br>; Sen. Tasso Jereissa� <sen.tassojereissa�@senado.leg.br>; Sen. Telmário Mota
<sen.telmariomota@senado.leg.br>; Sen. Vanderlan Cardoso <sen.vanderlancardoso@senado.leg.br>; Sen. Veneziano Vital
do Rêgo <sen.venezianovitaldorego@senado.leg.br>; Sen. Wellington Fagundes <sen.wellingtonfagundes@senado.leg.br>;
Sen. Weverton <sen.wevertonrocha@senado.leg.br>; Sen. Zenaide Maia <sen.zenaidemaia@senado.leg.br>; Sen. Zequinha
Marinho <sen.zequinhamarinho@senado.leg.br> 
Assunto: O�cio-Circular Conjunto n* 01/2021/1* CCR/PFDC/MPF (PGR-00060888/2021)
 
Excelentíssimo(a) Senador(a) da República,
 
A pedido da Coordenadora da 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, Dra. Célia Regina Souza
Delgado, do Procurador Federal dos Direitos do Cidadão, Dr. Carlos Alberto Vilhena e da Coordenadora da COPEDUC e do
GT-Educação da 1ª CCR/MPF, Dra. Maria Cristina Manella Cordeiro, encaminho o Ofício-Circular Conjunto nº 01/2021/1ª
CCR/PFDC/MPF (PGR-00060888/2021) com a Nota  Pública  em  defesa  da  valorização  da  educação  pública,  universal  e
gratuita (PEC nº 186/2019).
 
Pede-se, por gentileza, confirmar o recebimento.
 
Respeitosamente,
 
Fabrício Barbosa
 
 

                              1ª Câmara de Coordenação e Revisão

                              (Direitos Sociais e Atos Administrativos em geral)

   Procuradoria Geral da República

   Ministério Público Federal

                              Telefone: (61) 31056045
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PGR-00060888/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

1ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
 E PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO

Ofício Circular Conjunto nº 1/2021/1ª CCR e PFDC/MPF

Brasília, data da assinatura digital.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Senador(a) da República
Senado Federal
Brasília-DF
 

Assunto: Nota Pública em defesa da valorização da educação pública, universal e
gratuita (PEC nº 186/2019).
 

Excelentíssimo Senador(a) da República,
 

A Comissão Permanente de Educação (COPEDUC), do Grupo Nacional de
Direitos Humanos (GNDH), a 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal (1ª CCR/MPF) e a Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC/MPF)
encaminham a Vossa Excelência Nota Pública em defesa da valorização da educação pública,
universal e gratuita, tendo em vista o Projeto de Emenda Constitucional n. 186/2019, que
tramita no Congresso Nacional, sob o pretexto de esforço de ajuste fiscal.
 

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
CÉLIA REGINA SOUZA DELGADO

Subprocuradora-Geral da República
Coordenadora da 1ª CCR

 
(assinado eletronicamente)

CARLOS ALBERTO VILHENA
Subprocurador-Geral da República

Procurador Federal dos Direitos do Cidadão

(assinado eletronicamente)
MARIA CRISTINA MANELLA CORDEIRO

Procuradora da República
Coordenadora da COPEDUC e do GT-Educação da 1ª CCR/MPF
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

 
Assinatura/Certificação do documento  PGR-00060888/2021 OFÍCIO CIRCULAR nº 1-2021

Signatário(a): CELIA REGINA SOUZA DELGADO
Data e Hora: 24/02/2021 16:42:05

Assinado com login e senha

Signatário(a): CARLOS ALBERTO CARVALHO DE VILHENA COELHO
Data e Hora: 24/02/2021 16:53:37

Assinado com login e senha

Signatário(a): MARIA CRISTINA MANELLA CORDEIRO
Data e Hora: 24/02/2021 16:47:51

Assinado com login e senha

Acesse http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento. Chave a2d6c331.82c9fa93.24dbb2e6.4e92a048
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 NOTA EM DEFESA DA VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO PÚBLICA, UNIVERSAL
E GRATUITA

A Comissão Permanente de Educação (COPEDUC), do Grupo Nacional de Direitos Humanos

(GNDH), a 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (1ª CCR) e

Procuradoria  Federal  dos  Direitos  do  Cidadão  (PFDC/MPF) manifestam  profunda

preocupação com propostas em discussão no bojo do Projeto de Emenda Constitucional n.

186/2019, que tramita no Congresso Nacional, sob o pretexto de esforço de ajuste fiscal.

A referida PEC, ao extinguir em seu art. 4º, a destinação constitucional de recursos

mínimos  para  a  Educação  por  parte  da  União,  dos  Estados  e  dos  Municípios,  além  de

representar  um  retrocesso  em  termos  de  política  educacional  para  o  país,  trazida  pela

Constituição de 1988,  tem como consequência danosa o esvaziamento de todas as conquistas

históricas  alcançadas  desde  então  nessa  área,  como  a  do  novo  FUNBEB,  aprovado

recentemente pela Emenda constitucional n.  108/2020. Com a aprovação da referida PEC

n.186,  a  natureza  permanente  da  qual  foi  dotado  não  representará  mais  nada  para  o

financiamento da educação, considerando que a matriz constitucional na qual se apoia perderá

sua efetividade, colocando em risco o próprio direto à educação previsto nos arts. 205, 206,

207, 208, 209, 210, 211, 212, 213 e 224 da nossa Carta Magna. 

É notório  que a  tentativa ofende princípios  constitucionais  como o da vedação de

retrocesso e da aplicação de recursos no patamar mínimo, como cláusulas pétreas, remetendo-

nos à década de 1980, quando o Brasil era considerado um país de analfabetos, justamente

pela  falta  de  definição  legal  de  obrigações  para  que  gestores  públicos  aplicassem verbas

públicas  em  livros,  merenda,  remuneração  de  professores,  infraestrutura,  programas  de

alfabetização, entre outros.  O impacto da Educação no pretendido desenvolvimento social e

econômico do país é implacável!

Observe-se ainda que um dos efeitos deletérios da atual pandemia é o aumento das

desigualdades na educação, impedindo o acesso a esse serviço público essencial de mais de

600 mil  brasileiros com idade de 15 a 17 anos, reduzindo-se drasticamente a nutrição de

crianças e adolescentes, e deixando ainda muitos jovens órfãos em idade escolar. 
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Caso  não  existisse  a  vinculação  orçamentária  que  a  PEC  pretende  extinguir,  as

consequências desse flagelo seriam ainda piores, o que permite afirmar que, seja qual for a

estratégia normativa adotada pelo Executivo federal em seu enfrentamento, deve  ser pautada

por  critérios  racionais,  sem  atingir  os  já  cambaleantes  direitos  sociais,  sob  pena  de

agravamento da situação.

Ademais, a pretensa medida incluída na referida PEC, fere drasticamente dispositivo

de  proteção  de  normas  constitucionais  consideradas  essenciais  à  garantia  de  direitos,

denominadas cláusulas pétreas. A emenda, diversamente do que afirmam incautos discursos,

não  preserva  o  núcleo  essencial  da  cláusula  pétrea.  Ao  contrário,  destrói  o  princípio

constitucional expressamente previsto no art. 34, uma vez que não apenas modifica o instituto

criado pelo Constituinte originário, mas o extermina.

Nem mesmo a proposta alternativa de “unificação” dos pisos constitucionais da saúde

e da educação pode ser aceita, uma vez que, como a pandemia tem demonstrado, a saúde

possui  necessidades  e  demandas  crescentes  e  emergenciais  que,  se  colocadas  em  uma

desnecessária disputa orçamentária com a educação, implicarão, inexoravelmente, prejuízos a

esta. Tal conclusão, além de lógica, foi comprovada por estudo realizado pelo IPEA em 2020,

que demonstrou que “em um contexto de concorrência por recursos, os gastos em saúde serão

mais resilientes, uma vez que tendem a ser menos elásticos, e, por conseguinte, os recursos

para a educação estão sob maior risco de perdas.”

Nossa  Constituição  possui  quatro  grandes  eixos  pétreos:  voto

universal/secreto/livre/periódico,  pacto  federativo,  separação  de  poderes  e  direitos  e

garantias fundamentais. Para todos,  há proteção de custeio mínimo que não podem, em

hipótese alguma, ser seletivamente extintos, como pretende o texto reformador proposto.

Com efeito, a proposta em tramitação no Congresso Nacional segue na contramão do

fortalecimento do ensino universal e gratuito conforme preconizado pela própria Constituição

Federal,  concorrendo  sobremaneira  para  a  precarização  da  educação  pública  e  para  a

manutenção da dramática desigualdade social existente em nosso País.
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Assim,  reafirmamos  que  a  educação  básica  brasileira  deve  ser  prioridade  para  o

governo brasileiro, e como tal, deve ser adequada e suficientemente financiada, respeitando-se

as regras e princípios estabelecidos na Constituição Federal. 

(assinado eletronicamente)
CÉLIA REGINA SOUZA DELGADO

Subprocuradora-Geral da República
Coordenadora da 1ª CCR

(assinado eletronicamente)
CARLOS ALBERTO VILHENA
Subprocurador-Geral da República

Procurador Federal dos Direitos do Cidadão

(assinado eletronicamente)
MARIA CRISTINA MANELLA CORDEIRO

Procuradora da República
Coordenadora da COPEDUC e do GT-Educação da 1ª CCR/MPF
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO 6/2021 

 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta: 

1. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.002502/2021-80 

2. PL nº 3657 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.002483/2021-91 

3. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.02504/2021-79 

4. PL nº 4199 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.002512/2021-15 

5. PLC nº 64 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.012452/2021-49 

6. PL nº 662 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.008058/2021-14 

7. PL nº 585 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.002474/2021-09 

8. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.008616/2021-33 

9. PL nº 2921 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.008122/2021-21 

10. MPV nº 1003 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.016444/2021-71 

11. PL nº 317 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.015652/2021-53 

12. MPV nº 998 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.013307/2021-85 

13. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.016940/2021-25 

14. REQ nº 40 de 2019 – CAS. Documento SIGAD nº 00100.038487/2020-27 

15. REQ nº 40 de 2019 – CAS. Documento SIGAD nº 00100.040693/2020-05 

16. PL nº 401 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.017606/2021-99 

17. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.017938/2021-73 

18. PEC nº 188 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.017938/2021-73 

19. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.018472/2021-19 

20. PL nº 317 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.017082/2021-36 

21. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.017907/2021-12 
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